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PARECER JIiRIDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca dã legalidade do Processo
Administrativo rf 0l I12022 - Pregão Eletrônico no 00212O22, o
qual trata da "Contratação de empresa para prestação de serviços

de seguros 02 (dois) veículos 0 km pertencentes ao Gabinete do
PreÉito e a Secrdaria de Assistência Social."

P.M.S.A.L
ú

SANTO ANTÍINII) DO LESTE;

Consulente: Ilrno. Presidente da Comissão de Licitagão

-
C,

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitaçào, acerca do Processo Administrativo n' 0ll12O22 - Pregão Eletrônico n' 00212022, que

objetiva a Contratação de empresa para prestação de serviços tle seguros 02 (dois) veículos C km

pertencentes ao Gabinete do Preleito e a Secretaria de Assistência Social, conforme a solicitação da

abenura do presente processo administrativo, realizado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jose Arimateia

Vieira Alves

meramente "0,r", "il:-#:,
tendo tão somente a finalidade prffi a. 

"ru'a\fh, 
informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e,/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

1...1 Pqreceres a<ln inisbativos são mantÍestações de órgãos lécaicos sobre assttntos submelidos à
sua consideraçõo. O We@r lem coráter metamente opinativo, não vinculando a Àdministração
ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo v oprovafu por alo svbsequente. Jà,
enião, o que subsiste cono ato adminislrotivo não é o parecer. n,/.J.s, §m, o alo de swa aprovação,
que poderá reveslir a modalidade normativa, ordinaloria, negocial ou Wnitiva. MEIRELLES,
2010. p. 197).
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Cumpre anotar que a Lei n' 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juridica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entÍe as partes, in verbis:

ÁrL38. O pxrcedimento da licitação será iniciado com a aherÍura de prccesso administrativo,
devidamenÍe auluado, prolocolado e numerado. contendo a autorizaÇõo rcspectiva, a indicação
sucinta de seu ohjeto e do recurso prôprio para a despeso, e ao qual serão juntados
ory)rtundrcnre.- (..) 

.

Parágra[o únÍco-''Ãs ninaw de editats de Titta(ão, bem cono as dos contralos, acordos,
convêniõi'ott ojistes t!çttei*r j,re»iwte emnunadas e aprotodo.t por assessoria juidica da
Àdministaçlb

I XXI - ressâlyâdos os qtsos especificados nâ legislâçâo, as obrâs, serviços, compras e aliena@s seÍâo contratados
mediante processo de licitâÉo pública que assegure igualdade de condições â todos os concorrenles, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamanto. Ínântidas as condiçôes efetivâs dâ pÍopostâ. nos termos da lel o qual somente
permitirá as exigências de qualiÍcaçâo técnica e econômica indispensáveis à garanüa do cumprimento das

obrigações R lamentô

:Art. 22. Sâo modalidades de licitração:
I - concoÍÍência
lI - tomada de pÍeços;
III - conüte;
IV - concuÍso;
V - leiEo.
rlnslitui- no âmbito da União. Estâdos. Distrito Federâl e Mmicípios, nos teÍmos do an. 37. inciso )O . da ConstiÍuição
Federal modalidade de ücitaÉo denominada pregão, para aquisiçâo de bens e serviços comuns e dá outras
proüdências-
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A contratação Íea.lizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, conforme o artigo 37, )O(I, da Constituição Federalr podendo este, conforÍne o aÍligo 22

da Lei n' 8.666D32, ser alravés das seguintes modalidades: convite, tomada de preços,

concorrência, @ncurso e leilão. sendo cada uma delas para um tipo de objeto a seÍ contratado

Contudo, a Lei n' 10.520/20023 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual e destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na lorma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in Íela rnrão tenha tido previsão legal na

Lei n' 8.666/93 e sim possuindo legislação especifica (Lei n' l0 5201200.2). o procedimento

licitatório in caslt estaÍá\ subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n" 8.666/93, uma

vez que o artigo 9p, da Lei no LO.52A/2OO2 dispõe acerca da aplicaÉo zubsidiária dos regramentos

da Lei n'I666193. senão vejamos:
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Conforme o doutrinador Jorge lllisses Jacoby Femandes, pregão é definido como

"o procedirnento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia,

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto cômum no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessãq públic4,reduzir o',valor da proposta por meio de lances verbais

e sucesstvos

Em setembro de 2.019, após o Decreto n' 10.02412019, a modalidade "Pregão

Eletrônico" passou a ser obrigatória para a realízaçáo desta para aquisição de bens adquiridos com

recursos financeiros oriundi:s de transferências voluntárias da União, como convênios e contratos

de repasse, senão vejamos:

§ 3o Para a aquisiçào dc bens e a contrâtaçâo de serviços cornurs pelos entes fedcraür'os. com a

utilizaÇâo de recursos da União derorrentes de transferências voluntírias. tals como conrênios c
conlratos de rcpassc. a uúlizaçâo da modalidade dc pregão. na forma eleuônica. ou da dispensa
elctrônicâ seú obrigatóna. e\ceto nos casos em que â lei ou a regulamenlaçâo espccífica quc

dispuser súre a modalidadc de transfcrência disciphne de forura diversa as contratâçõcs corn os
recunos & repasse.

O critério para a contiatação atraves dessa modalidade, conforme o artigo 4",

inciso X, da Lei n" 10.520120024 será o de menor preço. ou seja" visando a pÍoposta com maior

vantajosidade econômica à Administraçâo Pública" através da disputa de preços dos panicipantes

devidamente credenciados para a sesúo pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula n" 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação.

"Súnula 217. E obrigolória a admissão da adjudicação pr item e não por preço global, nos
editais das licitações çmra a contraíação de obras, yrviços, compros e alienações, c,ujo objeto
seja divisível, desde que não hqja prejuizo para o conjunto ou complexo ou perdo de economia de
escala, lendo en vistq o ohjelivo de propiciar a Lrmpla gtrticipação de licitonres que, emboro não
dispondo de capacidade para a execução, lomecimenÍo ou aquisição da lotalidode fu objeto,

Art. 9' Aplicam-se sab§diariamente, pdra a modalidade & pregão, as normas da Lei no 8.666. de
2l tu iunho de 1993.

'1 Aí. 40 A fase er1eÍDa do pÍegão sená inie'rada com a convocaçâo dos interessâdos e observaú as seguintes regras:
X - para julpmento e classiÍicâção das propoíâs, sení adotado o critério de menor preço. observados os pÍitzos
mriúmos para fornecimento. as especilicações tecnicâs e paÍâmeúos mínimos de desempenho e qualidâde definidos no
edital;
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possam fazê-lo com relaçõo a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitaçfu
adequar-se a essa divisibilidade. "

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n'8.666/93, como a presença de

preârnbulo. número de série anual. nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitacão, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Outrossim, embora não seja objeto da presente análise, cumpre a esta assessoria

juridica destacar que o instrumento contratual, objeto da presenta contratação, seguindo o

entendimento doutrinário e jurisprudencial não pode ser classihcados como contratos

administrativos propriamente ditos, visto que, são regidos predominantemente pelas regras do

direito privado e pelas condições fixadas pelo órgão regulamentador competente, no caso, a

Superint endência de Seguros Privados (SUSEP)

Colaciona-se. o entendimento da Advocacia-Geral da União:

I .,O contrãúo de seguro é un conlrolo pri\ndo, ne§mo Etando frmado com o -4dminislroção

Públic4 e xrfu aplicadas normas de direito priyado correlords, mas qre dere obsenar, quando

ynssí'el. as'regras dos artigos J5 e 58 a 6t da Let 8.666, de 1993, conforme expressamente dispõe

o inc. I do § 3". do art. 62, da mencionada kt
l'1. Mesnp sendo unt'contral& pr^'ado, nãô sr,n aÍa§at:a: a5 regrds legois a respeiÍo do

necessidatle rle licitoção e renwaçiio contratual Wa eÍelivü a contrdação do seguro veicular.

l1l. Pü s ttdtqÍ tb uma now conlraaação, o aulorização bgal de renovação atud cono

vertlotleirà'áio legal fu contmtãção dircla sem hdfaçib de t'(ütrotos de execação de seniços

continuqdos, cqso esío seJa qÍormo n,a,is vonlajosd para a aúninistoçào.

l'lll. ('o»to não há u»to causa expressa de di\pen.\a de licitolãr' paro os contralos de seguro

diferente do caso de kt«ção pela Adninistqção (ort. 21, -\, I*i 8660 , o inc. ll do art. 57 da

!,1.C lunciono cono eutt)izqção legol de novt contratqção direta sem licihÇAo com o otuol

c.,ntroÍado, dercrulo .':r aplicodos os lenperonentos pti)ptios tlt)s conbalos de direilo privado.

l-\. O controto le segtro peiculor preenche 05 reqa-\it()s poro configurá-lo cot o sen,iço

.dtlinuodo li) fitcesstdade pemonenle e continuq rle.l.lttini.\ttaÇão d ser saliskila co a

presloçã() do se^,iço: fti) execução .le.formo cotúirutt: liii) de longa duroção: e (i\') possibilidqde

de que o fra.it)na tenloe»t perio.1o.\ renho a prejudie-ar a exÍ'cução do sen'içrt.

-\'. Por ser un ctrntrot:J de direito privado, não se apliet ao conlrato de seguro de veicalo

.ontroldú) pela -ldntit'tislroÇão o prazo de renowtçõat do inc. ll út art. 57, da Lei de Licitaçttes.
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por fim, registramos a aúlise do processo sob o prisma estritamente jurídico, úo

competindo adentrar na conveniência e na opoÍtunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento von'011 12022 - Pregío Eletrônico no

administrativos e licitatórios,00212022, devendo

Eo
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